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            DECRETO LEGISLATIVO  Nº 034 /2024 

 

CONCCONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO AO ILMO. SR MAURO 

FRANCISCO BRITO FILHO, PELOS 

RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 

Art. 1º Concede o título de Cidadão Honorário ao Ilma. Sr. MAURO FRANCISCO 
BRITO FILHO, em reconhecimento aos importantes serviços prestados a este município. 
 
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser definida, sendo 
certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Parauapebas/PA, 19 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

RAFAEL RIBEIRO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa Diretora 
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JUSTIFICATIVA 

 

É com grande honra e reconhecimento que propomos a concessão do título de 

Cidadão Honorário do Município de Parauapebas a Sr. MAURO FRANCISCO BRITO 

FILHO. Esta indicação se baseia não apenas em sua presença ativa e benéfica na nossa 

comunidade, mas também em seu compromisso contínuo em melhorar a qualidade de 

vida dos cidadãos que aqui residem. 

 

 Essa é a história do enfermeiro nascido no interior do Maranhão, que se mudou 

para Belém com o objetivo de estudar e se formar. Em 2013, ela concluiu com mérito o 

curso de enfermagem pela Universidade Federal do Pará. Com sede de conhecimento, 

continuou seus estudos em São Paulo, onde fez quatro pós-graduações e um mestrado. 

 

 Em 2015, chegou a Parauapebas para assumir uma vaga conquistada em um 

concurso público. No ano seguinte, já empreendedor, montou uma empresa especializada 

no tratamento de feridas de diversos tipos e no cuidado de idosos. Nos últimos 10 anos, 

tem sido uma figura importante na vida de muitos pacientes carentes da cidade, 

oferecendo esperança e evitando consequências graves, como amputações e até mortes, 

devido a complicações causadas por lesões no corpo. 

 

 Anteriormente, os pacientes diabéticos que não tinham condições de buscar 

tratamento em grandes centros urbanos viam na amputação a única saída. Hoje, graças ao 

trabalho desse profissional, muitos podem evitar a perda de membros. Ao longo de sua 

jornada, ela já ajudou mais de mil pacientes, sendo um verdadeiro salvador para muitos 

que estavam sem opções. 

 

Parauapebas/PA, 19 de setembro de 2024. 
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